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RELATÓRIO DE ATIVIDADES PRACE 2018

1) Informações da Unidade

A Pró-reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (Prace) é o órgão responsável por

proporcionar as condições de acesso e permanência aos estudantes, técnicos administrativos e

docentes da Instituição, garantindo assim o bem estar psicossocial de toda comunidade ufopiana.

A Prace tem sua estrutura divida em três coordenadorias:

Coordenadoria de Assistência
Estudantil

 Assistência Estudantil - Campus Ouro Preto
 Núcleo de Assuntos Comunitários e Estudantis - NACE Campus
Mariana
 Núcleo de Assuntos Comunitários e Estudantis - NACE Campus
João Monlevade

Coordenadoria de Restaurantes
Universitários

 Restaurante Universitário do Campus Morro do Cruzeiro –
RECAM
 Restaurante Universitário da Escola de Minas de Ouro Preto -
REMOP
 Restaurante Universitário do Campus de Mariana – ICHS -
REMAR I
 Restaurante Universitário do Campus de Mariana – ICHS – ICSA
- REMAR II
 Restaurante Universitário do Campus de João Monlevade - RU
ICEA

Coordenadoria de Saúde  Área de Odontologia
 Área Médica
 Área de Nutrição
 Área de Psicologia

A Avaliação Socioeconômica é o instrumento utilizado para identificar o perfil socioeconômico do
estudante, no âmbito de sua família, a fim de caracterizá-lo como público-alvo dos programas de
assistência estudantil da Prace. O objetivo da avaliação é a classificação socioeconômica dos
estudantes de graduação e de pós-graduação stricto sensu (que não tenham bolsa de mestrado ou de
doutorado), ambos na modalidade presencial, nas categorias A, B, C, D ou E previstas na Resolução
CUNI/UFOP nº1380, de 26 de abril de 2012.

http://www.prace.ufop.br/down/estrutura.jpg
http://www.prace2.ufop.br/sites/default/files/resolucao_cuni_1380.pdf
http://www.prace2.ufop.br/sites/default/files/resolucao_cuni_1380.pdf
mailto:proplad@ufop.edu.br
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As bolsas são programas que visam facilitar o acesso à alimentação e complementação financeira
concedidos para o custeio de despesas básicas dos estudantes assistidos, para que eles tenham
condições de permanecer na Universidade e se dedicar à vida acadêmica.
O impacto da assistência estudantil na UFOP, por meio da Prace, é verificada pelo atendimento
aos seus estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de graduação e pós-graduação
(sem bolsa acadêmica) dos campi Ouro Preto, Mariana e João Monlevade com duas bolsas: Bolsa
Alimentação, que tem por objetivo proporcionar acesso gratuito aos Restaurantes Universitários da
UFOP aos bolsistas PRACE e a Bolsa Permanência, que é um auxílio financeiro concedido ao
estudante, em sua conta corrente, para sua permanência na Universidade, que totalizam 2.415
estudantes atendidos.
Temos o Programa de Moradia Estudantil, que possui capacidade para atender 1.332 estudantes,
divididos em 96 vagas nos Apartamentos, 120 vagas na Vila Universitária, 792 vagas nas
Repúblicas Federais de Ouro Preto; no campus de Mariana, são 84 vagas no Conjunto I e 120 vagas
no Conjunto II. Temos ainda o Auxílio Moradia para os estudantes da unidade de João Monlevade,
que não contam com moradias institucionais.
A Bolsa de Incentivo ao Desenvolvimento Acadêmico é destinada a promover constante melhoria
na formação acadêmica de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, tendo como princípio
norteador a participação de estudantes em projetos ou atividades condizentes com o curso que estão
matriculados e com as diretrizes do PNAES, e o Programa de Incentivo à Diversidade e
à Convivência é destinado a implementar atividades de Ações Afirmativas no âmbito da UFOP de
forma articulada ao ensino, pesquisa e extensão, visando o atendimento e ampliação das condições
de permanência de estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação presencial da
Universidade Federal de Ouro Preto.
A orientação estudantil se refere ao conjunto de ações que estimulem a integração dos estudantes
ao contexto escolar/universitário, levando em consideração os aspectos pedagógicos, acadêmicos e
psicossociais e as contribuições para a permanência no curso e a conclusão deste. Os programas
praticados na área de orientação estudantil são: Bem-vindo Calouro (programa de recepção e
acolhimento de estudantes ingressantes na UFOP), Caminhar (programa de acompanhamento
acadêmico dos estudantes da UFOP), Grupos Temáticos (programa com finalidade oferecer aos
sujeitos um espaço coletivo de questionamento/crítica a vivências relacionadas a algum tema
específico) e Oficina de Escrita.

Os Restaurantes Universitários da UFOP tem como objetivo oferecer a toda comunidade
universitária - discentes, técnico-administrativos e docentes - um espaço de convivência visando à
produção de refeições dentro de padrões que garantam qualidade, higiene, equilíbrio nutricional e
balanceamento, garantindo assim a segurança alimentar e nutricional do cardápio oferecido, além de
ser palco de estágio curricular do curso de nutrição da UFOP e desenvolvimento de pesquisas
acadêmicas para os diversos cursos. São cinco restaurantes universitários que fornecem refeições a
toda a comunidade da UFOP (RECAM, REMOP, REMAR I, REMAR II e RU ICEA).
O Centro de Saúde atende estudantes e servidores, com consultas agendadas, de segunda-feira a
sexta-feira, das 7h às 19h. São oferecidos os serviços de odontologia, nutrição, psicologia e

http://www.prace.ufop.br/assistencia-estudantil/orientacao-estudantil/projeto-bem-vindo-calouro
http://www.prace.ufop.br/assistencia-estudantil/orientacao-estudantil/programa-caminhar
mailto:proplad@ufop.edu.br
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enfermagem. Além disso, também abriga a Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Bauxita,
ofertando atendimento de clínica médica também com agendamento prévio ou encaminhamentos.
A Prace possui, como mecanismo de controle interno, o Grupo Permanente de Monitoramento e
Avaliação da Aplicação do PNAES, tendo como objetivo a implementação de estudos para
avaliação da assistência estudantil e estabelecimento de mecanismos de avaliação da assistência
estudantil institucional, a fim de conhecer seus impactos nos índices de evasão e retenção nos cursos
de graduação presencial da UFOP.

2) Principais Ações Desenvolvidas e indicadores (quantitativo e qualitativo) gerados

Descrição
Produto

Detalhamento Executado em
2018

(de 01/01/18 a
31/12/18)

Apoio financeiro a projetos educacionais apresentados pelas
Instituições de Ensino Superior que contribuam para a

democratização do ensino superior *
Benefício

Concedido **

Bolsa Alimentação 2987

Bolsa Permanência 3091

Bolsa Transporte 66

Auxílio Moradia –
(João Monlevade)

135

Incentivo Acadêmico 57

Incentivo a Diversidade
e Convivência

40

Auxílio Moradia
(Mariana)

83

Total 6459

Apoio financeiro a projetos educacionais apresentados pelas
Instituições de Ensino Superior que contribuam para a

democratização do ensino superior *
Bolsa Concedida

***

Bolsa Alimentação 26748

Bolsa Permanência 26706

Bolsa Transporte 563

Auxílio Moradia –
(João Monlevade)

1322

mailto:proplad@ufop.edu.br
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Incentivo Acadêmico 444

Incentivo a Diversidade
e Convivência

289

Auxílio Moradia
(Mariana)

676

Total
56748

Centro de Saúde Atendimentos Clínica Geral 6.369

Nutrição 1.672

Psicologia 2.279

Odontologia 2.259

Enfermagem 1.099

Total 13.678

Restaurantes Universitários Refeições - Almoço
e Jantar

Pagantes**** 644.141

Não Pagantes***** 311.871

Total 956.012

* Apoio financeiro a projetos educacionais apresentados pelas Instituições de Ensino Superior que contribuam para a democratização
do ensino superior, por meio de ações que possibilitem o ingresso, a permanência e o sucesso dos estudantes, considerando as
especificidades de cada população tais como: do campo, indígenas, quilombolas, afrodescendentes e pessoas com deficiência.
Fornecimento de alimentação, atendimento médico-odontológico, alojamento e transporte, dentre outras iniciativas típicas de
assistência estudantil, inclusive para estudantes estrangeiros, cuja concessão seja pertinente sob o aspecto legal e contribua para o
acesso, permanência e bom desempenho do estudante de ensino superior.
** Considera-se Benefício Concedido o somatório dos diferentes benefícios concedidos a cada um dos estudantes do Ensino Superior.
*** Pagamento de auxílio financeiro diretamente aos estudantes, referentes a ações de assistência estudantil.
**** aluno graduação; aluno pós-graduação; pesquisador; professor; professor substituto/contratado/visitante; tec. administrativo; tec.
terceirizado; visitante; e visitante escola pública.
***** bolsa atividade; bolsa estágio; bolsa Gorceix; bolsa Prace; func interno efetivo; e func interno terc.

mailto:proplad@ufop.edu.br
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3) Metas

 Metas previstas para 2019
PLANEJAMENTO E METAS PARA 2019

Missão: Produzir e disseminar o conhecimento científico, tecnológico, social, cultural, patrimonial e ambiental, contribuindo para a formação do sujeito como profissional ético, crítico-reflexivo,
criativo, empreendedor, humanista e agente de mudança na construção de uma sociedade justa, desenvolvida socioeconomicamente, soberana e democrática.
Visão: Ser uma universidade de excelência e reconhecida pela produção e integração acadêmica, científica, tecnológica e cultural, comprometida com o desenvolvimento humano e socioeconômico
do país.
VINCULAÇÃO COM PDI
(INDIQUE O EIXO E O
OBJETIVO)

METAS PRIORIZADAS
AÇÕES ESTRATÉGICAS

INDICADORES
JUSTIFICATIVAS, DESAFIOS,
OPORTUNIDADES.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Aumentar o número de projetos e participantes no
Programa de Incentivo à Diversidade e
Convivência – PIDIC – para contemplar 20
projetos e 60 estudantes.

Ação de Promoção e Prevenção:
ampliação das parcerias da assistência
estudantil com projetos vinculados a
outros departamentos.

Quantitativo de
parcerias entre
assistência estudantil e
projetos de outros
departamentos.

Foi publicado o Edital PRACE n. 01/2019,
para contemplar 20 propostas, podendo cada
uma ser contemplada com no mínimo uma e
no máximo três bolsas para estudantes de
graduação na modalidade presencial das
categorias A, B, C e D da PRACE. O edital já
foi amplamente divulgado no site da UFOP, da
PRACE e pelo MinhaUFOP.
Em 2018, também foi publicado edital para 20
propostas, sendo somente 12 obedeceram às
proposições do edital e foram aprovadas.
Foram envolvidos 11 docentes, 02 técnicos
administrativos e 40 discentes.
Desafio: receber inscrições que preencham os
requisitos do edital e risco de
contingenciamento dos recursos do PNAES.

mailto:proplad@ufop.edu.br
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Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Grupo Permanente de Monitoramento e Avaliação
da Aplicação do PNAES – realizar a verificação
da possibilidade de aumento da abrangência de
aplicação dos recursos do PNAES na UFOP para
os estudantes que potencialmente possam ser
cobertos pelas políticas de assistência estudantil,
especificamente os que ingressaram pelas cotas
sociais: 34% dos cotistas na modalidade renda per
capta inferior a 1,5 salários mínimos não são
bolsistas, o que totaliza aproximadamente 645
estudantes.

Ação de Assistência Prioritária:
Implementação de estudos para
avaliação da assistência estudantil e
estabelecimento de mecanismos de
avaliação da assistência estudantil
institucional, a fim de conhecer seus
impactos nos índices de evasão e
retenção nos cursos de graduação
presencial da UFOP.

Análise dos resultados
de pesquisa.

É necessário avaliar a cobertura dos programas
de assistência estudantil a fim de verificar se
os estudantes com direito potencial estão
sendo efetivamente contemplados.
Foi solicitado ao Grupo Permanente de
Monitoramento e Avaliação da Aplicação do
PNAES a verificação da possibilidade de
aumento da abrangência de aplicação dos
recursos do PNAES na UFOP para os
estudantes que potencialmente
possam ser cobertos pelas políticas de
assistência estudantil, especificamente os
que ingressaram pelas cotas sociais.
Desafio: mobilizar os estudantes que tem
direito a solicitar as bolsas, de forma que
apresentem toda a documentação necessária
para a realização da avaliação socioeconômica.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Continuar o crescimento do número de avaliações
socioeconômicas concluídas para concessão de
bolsas permanência e alimentação e acesso à
moradia: crescimento de 10% em relação ao
número de bolsas permanência (2.288 em 01/19).

Ação de Assistência Prioritária:
Definição da política de ampliação e
reajuste dos programas de bolsa.

Número de avaliações
socioeconômicas
concluídas; aumento do
número de benefícios
concedidos.

A avaliação socioeconômica é a porta de
entrada para que os estudantes acessem aos
programas da PRACE de bolsa permanência,
bolsa alimentação, moradia, incentivos
acadêmico e à diversidade e convivência.
O prazo interno para realização da avaliação
socioeconômica é de 60 dias, desde que os
estudantes apresentem toda a documentação,
que é disponibilizada no site da PRACE.
Como meta em 2019, será revisto os
documentos exigidos para a realização da
avaliação socioeconômica.
Desafio: mobilizar os estudantes que tem
direito a solicitar as bolsas, de forma que
apresentem toda a documentação necessária
para a realização da avaliação socioeconômica
e risco de contingenciamento dos recursos do
PNAES.

mailto:proplad@ufop.edu.br
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Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Criar um Comitê de Assistência Estudantil,
composto por representantes dos estudantes,
docentes e técnicos da UFOP, para discussão e
construção coletiva das políticas de assistência
estudantil.

Ação de Apoio e Acompanhamento:
Estabelecimento de canais de
comunicação periódicos com os usuários
para discussão das politicas de
assistência estudantil da UFOP.

Percentual de
participação de
usuários nos canais de
comunicação.

O foco da PRACE é atender toda a
comunidade acadêmica, principalmente os
estudantes vulneráveis socioeconomicamente,
sendo necessário verificar junto a eles as
demandas para que possa ser realizada a
construção coletiva das políticas de assistência
estudantil.
Desafio: incentivar a participação dos
estudantes e das diferentes representaçãoes da
comunidade acadêmica.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Incluir, nos editais de moradia, reserva de vagas
para pessoas com deficiência em todas as
modalidades de moradias universitárias
institucionais: 3% do total de vagas nas moradias
socioeconômicas.

Ação de Inclusão e Cidadania: Ampliar
o acesso de pessoas com deficiência às
moradias estudantis da UFOP.

Variação no número de
pessoas com
deficiência residindo
nas moradias
institucionais.

Será incluído em todas as modalidades dos
editais de moradia socioeconômica de 2019 a
previsão de reserva de 3% (três por cento) das
vagas aos estudantes com deficiência,
conforme art. 32, I, da Lei n. 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Também iremos rever os procedimentos
internos de realização da avaliação
socioeconômica de forma a garantir a
prioridade do acesso aos estudantes com
deficiência.
Desafio: mobilização e conscientização dos
estudantes da documentação necessária e dos
prazos de inscrição nos editais e garantir
acesso à moradia adequada às pessoas com
deficiência.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de
acordo com as orientações
do FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça
as diretrizes).

Criar um projeto que possibilite a apresentação
dos documentos que os estudantes apresentam
para a avaliação socioeconômica de forma
digitalizada, por meio do Cadastro para
Programas de Assistência Estudantil – CPAE, no
portal Minha UFOP.

Assistência prioritária: Alocação dos
recursos oriundos do PNAES para uso
exclusivo no eixo de assistência
prioritária.

Número de processos
digitalizados.

Os estudantes precisam apresentar uma
extensa documentação para que possam ser
avaliados pelas assistentes sociais no processo
de avaliação socioeconômica para concessão
das bolsas de assistência estudantil da PRACE.
Desafio: projetar um sistema de digitalização e
inclusão de documentos que seja de fácil
utilização pelos estudantes e que seja eficaz
para a análise das assistentes sociais.

mailto:proplad@ufop.edu.br
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Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 2. Terceirizar
serviços de manutenção dos
equipamentos dos
Restaurantes Universitários;
Objetivo 3. Promover a
sustentabilidade nos
Restaurantes Universitários

Garantir a continuidade dos serviços prestados à
comunidade universitária com qualidade e
segurança; Melhorar a qualidade do atendimento.

Redução de custos de produção dos
Restaurantes Universitários.

Avaliação e
acompanhamento da
evolução das ações
propostas.

Concluir o processo licitatório de
Terceirização da prestação de serviços de
fornecimento de refeições para os Restaurantes
Universitários de Ouro Preto e Mariana e de
João Monlevade.
Desafio: fiscalização e acompanhamento dos
novos contratos, para garantir a continuidade
dos serviços prestados.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 4. Discutir as
expectativas e o papel de
Centro de Saúde da UFOP.

Melhoria da qualidade na prestação de serviços
aos usuários do Centro de Saúde.

Implementar o Regimento Interno da
unidade

Levantamento das
alterações na unidade
após as ações
desenvolvidas.

Elaborar o Regimento Interno do Centro de
Saúde, em conjunto com a comunidade
acadêmica, com a definição da vinculação e
competências da unidade.
Desafio: mobilização e conscientização de
todas as unidades acadêmicas e
administrativas que utilizam o Centro de
Saúde.

 Articulação das metas previstas com o PDI 2016-2025

ATIVIDADES DE 2018

VINCULAÇÃO COM PDI
(INDIQUE O EIXO E O
OBJETIVO)

METAS
PRIORIZADAS AÇÕES ESTRATÉGICAS INDICADORES

TA PA NA JUSTIFICATIVAS, DESAFIOS, OPORTUNIDADES

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil

Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão

Concessão de benefício
integral de Bolsa
Alimentação.

Assistência prioritária Reajuste de Benefícios. X A Prace, acompanhando as demandas dos estudantes e dos
servidores que atuam na área de Assistência Estudantil,
propôs ao Conselho Universitário (CUNI) a alteração da
Resolução CUNI 1380, de forma a ampliar o acesso à Bolsa
Alimentação.

Assim, em 23 de novembro de 2018, o CUNI aprovou a
concessão do auxílio em valor integral para todos os

mailto:proplad@ufop.edu.br
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equivalente que estabeleça as
diretrizes).

estudantes em vulnerabilidade socioeconômica atendidos pela
Prace, independentemente da categoria (A, B, C ou D). A
medida permite o acesso de forma gratuita ao Restaurante
Universitário, almoço e jantar, em todos seus dias de
funcionamento.

Cerca de 1600 estudantes, que estavam recebendo a bolsa-
alimentação de forma parcial, foram beneficiados com a
medida, que já passou a vigorar em dezembro.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Ampliação das ações
oferecidas na área de
Orientação Estudantil.

Apoio e acompanhamento Número de estudantes
participantes dos
programas de
Orientação Estudantil

X No segundo semestre de 2018 foi implementada a Oficina de
Escrita Acadêmica. Com oferta de 20 vagas, e organizada em
dez encontros, a Oficina ofereceu aos estudantes
acompanhamento e supervisão para o desenvolvimento de
habilidades necessárias ao domínio da escrita acadêmica.

A área de Orientação Estudantil alcançou, em suas atividades,
282 estudantes em Workshops temáticos; 247 em Workshop
de Diagnóstico da Situação Acadêmica; e 87 estudantes com
Acompanhamento individual.

Ao atender demandas/solicitações de estudantes e bolsistas da
Prace, tal ampliação cumpre com Eixo Estruturante III do
Fonaprace - Apoio e Acompanhamento - conjunto de ações e
serviços que estimulam a integração do estudante ao contexto
escolar/universitário, levando em consideração os aspectos
pedagógicos, acadêmicos e psicossociais e as contribuições
para a permanência no curso e a sua conclusão.

Risco: não mobilizar e conscientizar os estudantes para
participarem das atividades de Orientação Estudantil.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Renovação Automática
de Avaliação
Socioeconômica.

Assistência Prioritária Reajuste de Benefícios. X A proposta de prorrogação automática de validade da
avaliação socioeconômica apresentada pela equipe técnica de
Assistentes Sociais da Coordenação de Assuntos Estudantis,
foi regulamentada pela Portaria Prace 006/2018 e
implementada como um mecanismo para desburocratizar a
relação com os/as usuários/as, no sentido de agilizar e
melhorar os serviços prestados.

O estudante em vulnerabilidade socioeconômica
contemplado pela Prace, desde então, pode ter a validade da
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avaliação socioeconômica prorrogada automaticamente, por
igual período, uma única vez. Dispensou-se, assim, a entrega
de nova documentação comprobatória. O benefício da
prorrogação é concedido aos estudantes cuja vulnerabilidade
não se manifestava como transitória.

Desde março de 2018, após a vigência da Portaria Prace
006/2018, foram recebidos 188 pedidos, com aprovação de
cerca de 160, ampla maioria.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Regulamentação da
Bolsa de Incentivo ao
Desenvolvimento
Acadêmico.

Promoção e Prevenção Quantitativo de
parcerias entre
assistência estudantil e
projetos de outros
departamentos.

X A Bolsa de Incentivo ao Desenvolvimento Acadêmico
(BIDA), desenvolvida na Prace há alguns anos, foi
regulamentada em 2017, pela Portaria Prace 041 de 24 de
novembro de 2017, atendendo assim à necessidade de
organização interna e oferecendo maior transparência à ação

A BIDA e se destina a promover constante melhoria na
formação acadêmica de estudantes em vulnerabilidade
socioeconômica, tendo como princípio norteador a
participação de estudantes em projetos ou atividades
condizentes com o curso que estão matriculados. Atualmente,
contempla até 40 estudantes, com representatividade nos três
campi.

A ação cumpre com Eixo Estruturante III do Fonaprace -
Apoio e Acompanhamento - conjunto de ações e serviços que
estimulam a integração do estudante ao contexto
escolar/universitário, levando em consideração os aspectos
pedagógicos, acadêmicos e psicossociais e as contribuições
para a permanência no curso e a sua conclusão.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Reforma do Conjunto I
(Moradias Mariana).

Assistência Prioritária Consolidação de
diretrizes que orientam
as moradias
institucionais.

X O Conjunto I de moradias socioeconômicas do campus
Mariana, conhecido como Moitas, passou por uma grande
reforma em todas as suas sete casas. Construídas há 32 anos e
com capacidade para abrigar 84 pessoas no total, as moradias
receberam troca de pias, pisos, forros de teto, fiação elétrica e
telhados. Além disso, ganharam nova pintura, portas e
espelhos. A reforma era uma demanda antiga do conjunto,
que foi construído em 1986. (Texto ACI/UFOP)

Os moradores desocuparam as casas no período das reformas,
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e a Prace ofereceu uma bolsa de R$400,00 como auxílio
moradia, de janeiro a outubro de 2018, aprovada pela Portaria
nº 004/2018 da Prace. (Adaptado ACI/UFOP)

Ao garantir investimento na reforma de moradia estudantil e
a oferta de auxílio financeiro aos que, momentaneamente,
tiveram que realizar mudança de residência, a ação cumpre
com Eixo Estruturante I do Fonaprace - Assistência Prioritária
- conjunto de ações e serviços que visam à redução das
desigualdades sociais e à inclusão social na educação
superior.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Criação do Programa de
Incentivo à Diversidade e
à Convivência - (PIDIC).

Promoção e Prevenção Quantitativo de
parcerias entre
assistência estudantil e
projetos de outros
departamentos.

X Regulamentado pela Resolução CUNI 1.967 - 25/01/2018, o
programa destina-se a implementar atividades de Ações
Afirmativas no âmbito da Universidade Federal de Ouro Preto
(UFOP) de forma articulada ao ensino, pesquisa e extensão,
visando o atendimento e ampliação das condições de
permanência de estudantes regularmente matriculados em
cursos de graduação presencial da UFOP.

O primeiro edital do PIDIC contemplou 37 bolsistas, entre
abril e novembro de 2018. Em 2019 serão ofertadas 60 bolsas
a estudantes de graduação, distribuídas a 20 projetos a serem
selecionados por edital.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Criação do Grupo
Permanente de
Monitoramento e
Avaliação da Aplicação
do PNAES.

Assistência Prioritária Análise dos resultados
de Pesquisa

X O Grupo Permanente de Monitoramento e Avaliação da
Aplicação do PNAES, foi criado tendo como objetivo a
implementação de estudos para avaliação da assistência
estudantil e estabelecimento de mecanismos de avaliação da
assistência estudantil institucional, a fim de conhecer seus
impactos nos índices de evasão e retenção nos cursos de
graduação presencial da UFOP, conforme Portaria PRACE n.
40/2017, de 17 de novembro de 2017, publicada no Boletim
Administrativo da UFOP n. 04, de 26 de janeiro de 2018, que
segue em anexo.

Como produto, temos o primeiro relatório do Grupo
Permanente de Monitoramento e Avaliação da Aplicação do
PNAES sobre o ano de 2017 foi concluído, contendo uma
minuciosa análise a partir da caracterização do público alvo
de acordo com o Decreto 7.234/2010, analisando os
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estudantes por curso de graduação, política de cotas e
egressos de escola pública, bem como a abrangência dos
programas de assistência estudantil da UFOP.

Os programas de assistência estudantil foram analisados em
razão da classificação da avaliação socioeconômica, por
curso, cotistas de renda e de escola pública. Foi verificado o
desempenho acadêmico dos beneficiários dos programas de
assistência estudantil, observando critérios como coeficiente,
evasão e participação em programas de mérito acadêmico. O
relatório conclui, conforme metodologia aplicada, a eficácia
da aplicação dos programas de assistência estudantil
especialmente percebida em relação a menor evasão e ao
maior rendimento acadêmico de seus beneficiários em
comparação com os demais estudantes da UFOP.

Risco: Dependência de outras áreas administrativas e de
unidades acadêmicas para combater a evasão e retenção na
UFOP.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 1. Fortalecer as
políticas de assistência
estudantil na UFOP de acordo
com as orientações do
FONAPRACE (ou órgão
equivalente que estabeleça as
diretrizes).

Ampliar o acesso de
pessoas com deficiência
às moradias estudantis da
UFOP.

Inclusão e Cidadania Variação no número de
pessoas com deficiência
residindo nas moradias
estudantis.

X Os editais para ingresso como morador na Vila Universitária
foram construídos com reserva de vagas para as pessoas com
deficiência em 2018, porém nenhum aluno com deficiência
realizou inscrição.

Pretende-se ampliar o acesso com previsão editalícia de
reserva de vagas para pessoas com deficiência em todas as
moradias universitárias institucionais.

Risco: não haver inscrição de estudantes com deficiência.

Eixo 10.7 Assistência
Estudantil
Objetivo 2. Terceirizar serviços
de manutenção dos
equipamentos dos Restaurantes
Universitários;
Objetivo 3. Promover a
sustentabilidade nos
Restaurantes Universitários

Garantir a continuidade
dos serviços prestados à
comunidade universitária
com qualidade e
segurança;

Melhorar a qualidade do
atendimento;

Reduzir os custos de
produção.

Terceirização da prestação de
serviços de fornecimento de
refeições para os Restaurantes
Universitários de Ouro Preto
e Mariana.

Avaliação do impacto
da implantação do novo
serviço na vida útil dos
equipamentos;

Avaliação e
acompanhamento da
evolução das ações
propostas.

X A UFOP tem como objetivo, a contratação de empresa para
prestação de serviços de fornecimento de refeições para
atender ao devido funcionamento das suas atividades
administrativas e acadêmicas atingindo assim a missão de
ensino, pesquisa e extensão, além de propiciar à comunidade
universitária, em especial aos estudantes participantes dos
programas de assistência estudantil, alimentação balanceada e
em condições higiênico-sanitárias adequadas, minimizando a
evasão e favorecendo a diplomação, que constituem uma das
necessidades mais fundamentais para o homem. Para os
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estudantes em comprovada situação de vulnerabilidade
socioeconômica, o preço da refeição é subsidiado e
parcialmente subsidiado para os demais, que deverão pagar
parcela desse preço.

Os recursos destinados ao custeio da alimentação são
provenientes parcialmente do Programa Nacional de
Assistência Estudantil (PNAES), mediante contrapartida da
instituição.

A contratação de serviço de prestação de fornecimento de
refeições se faz necessária e essencial para a manutenção da
política inclusiva institucional que compreende o
enfrentamento de demandas socioeconômicas de todos os
discentes da comunidade acadêmica, inclusive em
atendimento ao Programa de Bolsa Alimentação desenvolvido
pela Prace.

Risco: não ter licitado que atenda a todos os requisitos
constantes do edital; má prestação do serviço após a
contratação.

TA = Totalmente alcançada - PA – Parcialmente alcançada NA = Não alcançada
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4) Proposições para maior eficiência ou melhorias na Unidade

- Terceirização integral dos restaurantes universitários;

- Criação dos prontuários eletrônicos para o Centro de Saúde;

-Ampliação do atendimento aos estudantes nas áreas de moradia e avaliação socioeconômica;

- Melhoria no acolhimento e agilidade no atendimento a partir da reformulação do espaço

físico da recepção da Prace, incluindo a contratação de mais uma recepcionista;

- Implantação de controle de acesso e melhoria das seguranças nas moradias estudantis, por

meio do cercamento;

- Personalização da lista de documentos para renovação da avaliação socioeconômica.

5) Política Interna de Aplicação de Recursos da Unidade Acadêmica

Os Recursos que são disponibilizados para a Prace são vinculados ao PNAES, Decreto

7.234/2010, e tem a sua maior parcela destinada à manutenção do programa bolsa permanência,

que se constitui como ação prioritária dessa pró-reitoria.
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